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PARECER JURÍDICO 

 

PROC Nº PR2023.04/CLHO-00446 

PARECER JURÍDICO Nº 0094/2023  

SOLICITANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ANALISE DE REGULARIDADE DO 

TERMO DE REFERÊNCIA E MINUTA DO CONTRATO. 

 

EMENTA: Inexigibilidade de licitação. Parecer jurídico para 
Aquisição de Livros para uso didático destinados aos alunos da EJA 
(Educação de Jovens e Adultos), Alfabetização e de 1ª à 8ª série da 

rede Municipal de Ensino. Requisitos que devem ser cumpridos 
conforme a Lei nº 8.666/93, e alterações. Possibilidade 
Jurídica. 

 

 

 

 

I- DO RELATÓRIO: 

 

        Trata-se de solicitação da Secretaria Municipal de Educação para análise de regularidade de 

Contratação de empresa para Aquisição de Livros para uso didático destinados aos alunos da EJA (Educação 

de Jovens e Adultos), Alfabetização e de 1ª à 8ª série da rede Municipal de Ensino, para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação de Coelho Neto – MA. Através de contratação direta por inexigibilidade 

de licitação, fundamentada, no art. 25, inciso I da Lei Federal n 8.666/93. 

 
Em atendimento ao que dispõe a Lei nº 8.666/93, no seu artigo 38, inciso VI e parágrafo único, 

submete à apreciação desta Procuradoria o termo de referência e a Minuta do Contrato Administrativo. 

 

Os autos vieram instruídos com a seguinte documentação: 

 

1. Solicitação da autoridade competente; 

2. Parecer Pedagógico sobre a escolha dos Livros EJA; 

3. Termo de referência; 

4. Indicação de Dotação Orçamentária que irá custear a despesa;  

5. Proposta da empresa; 

6. Documentação da empresa relativos a sua habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 

qualificação técnica e econômica. 

7. Justificativa acerca da formação do preço apresentado pela empresa que se pretende 

contratar. 

Este é o breve relatório.  
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II- DA PRELIMINAR DE OPINIÃO:  

 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a condução da 

análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 

conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB. Nesta 

forma, para confecção do presente instrumento, é de ser observada a isenção do profissional e o seu caráter 

opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do 

responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade.  

 

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme os entendimentos jurisprudenciais 

que seguem, assim como a desvinculação do profissional à opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, 

conforme sua conveniência. O presente parecer, por essência, é um instrumento de opinião não passível de 

vinculação à decisão da administração pública, assim entende a jurisprudência:  

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. AUDITORIA 

PELO TCU. RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR 

EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO-JURÍDICO DE NATUREZA OPINATIVA. 

SEGURANC ̧A DEFERIDA. I. Repercussões da natureza jurídico-administrativa do 

parecer jurídico: (i) quando a consulta é facultativa, a autoridade não se vincula ao parecer 

proferido, sendo que seu poder de decisão não se altera pela manifestação do órgão 

consultivo; (ii) quando a consulta é obrigatória, a autoridade administrativa se vincula a 

emitir o ato tal como submetido à consultoria, com parecer favorável ou contrário, e se 

pretender praticar ato de forma diversa da apresentada à consultoria, deverá submete-lo a 

novo parecer; (iii) quando a lei estabelece a obrigação de decidir à luz de parecer vinculante, 

essa manifestação de teor jurídica deixa de ser meramente opinativa e o administrador não 

poderá ́ decidir senão nos termos da conclusão do parecer ou, então, não decidir. II. No 

caso de que cuidam os autos, o parecer emitido pelo impetrante não tinha caráter 

vinculante. Sua aprovac ̧ão pelo superior hierárquico não desvirtua sua natureza opinativa, 

nem o torna parte de ato administrativo posterior do qual possa eventualmente decorrer 

dano ao erário, mas apenas incorpora sua fundamentação ao ato. III. Controle externo: É 

licito concluir que é abusiva a responsabilização do parecerista à luz de uma alargada relação 

de causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado dano ao 

erário. Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às instancias 

administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização do 

advogado público pelo conteúdo de seu parecer de natureza meramente opinativa. 

Mandado de segurança deferido.  

(STF - MS: 24631 DF, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, Data de Julgamento: 

09/08/2007, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 

01-02-2008 EMENT VOL-02305-02 PP-00276 RTJ VOL-00204-01 PP-00250)  

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. SUPOSTO 

CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. 

PLEITO DE TRANCAMENTO DA AC ̧ÃO PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA 

D EINDICAC ̧ÃO DO DOLO NA CONDUTA DO CAUSÍDICO. ORDEM QUE 

DEVE SER CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que sendo o ato do 

parecerista um ato opinativo, a manifestação jurídica não se constitui como ato 

administrativo em si, podendo apenas ser usada como elemento de fundamentação de um 
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ato administrativo posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - MS 24.631-6 - 

DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008. Neste julgamento, o Relator, 

Ministro JOAQUIM BARBOSA, apresentou o entendimento de que a responsabilização 

do advogado parecerista somente pode ocorrer quando a lei estabelece efetivo 

compartilhamento do poder administrativo de decisão. 3. Discussão que ganha maior 

relevo no âmbito do Direito Penal. O tipo penal se dirige, em princípio, ao administrador: 

dispensar, indevidamente a licitação ou declará-la inexigível fora dos casos legais (art. 89, 

caput da Lei 8.666/93). Cabe verificar de que modo a conduta imputada ao advogado teve 

relevo para a concretização desse ato de dispensa de licitação, e, na situação apresentada, o 

se verifica é a emissão de um parecer sem qualquer fundamentação. 4. O advogado 

simplesmente não disse nada; ele fez uma apreciação da questão e invocou o art. 24, inciso 

IV, para afirmar que a situação de emergência estaria contemplada por ele. Contudo, essa 

referência que ele fez foi uma observação em tese, como se estivesse transferindo para o 

administrador a responsabilidade no sentido de praticar ou não aquele ato. 5. Para que se 

sustente a possibilidade de responsabilização penal do advogado subscritor do parecer, 

outros elementos devem ser apresentados na peça acusatória, o que na situação não 

ocorreu. Não há nenhuma indicação na denúncia de que o advogado estava em conluio 

com o Prefeito, e que haveria o dolo do causídico, ao emitir o parecer, direcionado à pratica 

de um ilícito penal. Ou seja, não foi apresentado qualquer indício de aliança com o agente 

político para pratica de atos de corrupção. 6. Ordem concedida.  

(TRF-5 - HC: 71466220134050000, Relator: Desembargador Federal Manoel Erhardt, Data 

de Julgamento: 15/08/2013, Primeira Turma, Data de Publicação: 22/08/2013)  

 

Agravo de instrumento. Ação civil pública. Improbidade administrativa. Parecer emitido 

pelo Procurador Geral do Município de Petrópolis opinando pela celebração de convenio 

entre o Município de Petrópolis e OCIPS. Órgão ministerial que sustenta a ocorrência de 

dispensa indevida de licitação sob o simulacro de convenio. Decisão de recebimento da 

petição inicial. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, tendo em vista a 

teoria da asserção. Petição inicial que satisfaz os requisitos previstos no art. 282 do CPC, a 

afastar a preliminar de inépcia da exordial. Afastadas as prejudiciais de prescrição da ação e 

da pretensão de ressarcimento ao Erário. Responsabilidade do advogado público. 

Inexistência na hipótese. Parecer que possui natureza de ato enunciativo, e, portanto, 

incapaz de gerar direitos e obrigações. Ausência de fortes indícios acerca da existência de 

dolo ou culpa grave que apontem para a prática de ato improbo por parte do agravante. 

Recurso provido.  

(TJ-RJ - AI: 00183666320158190000 RJ 0018366-63.2015.8.19.0000, Relator: DES. 

WAGNER CINELLI DE PAULA FREITAS, Data de Julgamento: 01/07/2015, 

DÉCIMA SÉTIMA CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 03/07/2015 17:15)  

 

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento interno de 

apuração da presente licitação para devida análise quanto aos eventos ocorridos. Assim, excluindo-se os 

elementos técnicos e econômicos que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os 

elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos.  

 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da Administração 

Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios 

Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica quanto à 
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regularidade legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o próprio 

procedimento, incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao 

gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência.  

 

III- DA FUNDAMENTAÇÃO: 

 

Preliminarmente, faz-se necessária a analise acerca da possibilidade da utilização da 

inexigibilidade de licitação para a contratação do objeto em análise.  

 

Nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República impõe o dever de licitar, 

vejamos: 

 

Art 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:  
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.   

 

Nessa perspectiva, ensina o professor Celso Antônio Bandeira de Mello: “proporcionar às 

entidades governamentais a possibilidade de realizarem o negócio mais vantajoso e assegurar aos 

administrados ensejos de disputarem a participação nos negócios que as pessoas administrativas entendem de 

realizar com os particulares”.  

 

Portanto, a prévia licitação é a regra, tendo como atenção a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, em que pese seja em caráter excepcional, diante de situações de inviabilidade de 

competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 25 da 

Lei nº 8.666/93, autorizando à Administração a realizar contratação direta, sem licitação. Vejamos: 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam 

ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação 

de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão 

de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou 

a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, 

ou, ainda, pelas entidades equivalentes;  

 

No caso especifico desta consulta, verifica-se que está configurada a hipótese de inexigibilidade de 

licitação, em conformidade com o artigo supracitado, a Justificativa apresentada para a contratação, além da 

declaração de exclusividade do fornecedor, acostada nos autos. 
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Sobre o tema Jorge Ulisses Jacoby Fernandes leciona que:  
 
“... A inexigibilidade é salientada pela doutrina pátria para assegurar que se 
trata de elenco exemplificativo, firmando a assertiva de que os casos 
registrados não são únicos. Há, porém, outra consequência decorrente do 
uso de tal expressão, nem sempre alcançada pelos estudiosos do tema: ao 
impor taxativamente a inviabilidade, associando-a ao termo inexigibilidade, 
a lei estabeleceu característica essencial e inafastável do instituto da 
inexigibilidade. Assim, mesmo quando se caracterizar um dos casos 
tratados nos incisos, se for viável a competição, a licitação é exigível, 
porque não foi preenchido o requisito fundamental descrito no caput do 
art. 25. Todavia, o contrário poderá ocorrer, isto é, apresentar-se hipótese 
em que é inviável a competição; mas o caso descrito não se enquadra em 
nenhuma das situações estabelecidas nos incisos. Nessas hipóteses o 
fundamento legal será o próprio caput do art. 25 da lei 8.666/93...”  

 

A respeito da contratação por inexigibilidade de livros, o TCU, vejamos manifestação da Egrégia 

Corte de Contas: 

“É lícita a aquisição direta de livros, por inexigibilidade de 
licitação, quando feita junto a editoras que possuam contratos de 
exclusividade com os autores para editoração e comercialização das 
obras, o que, porém, não isenta o gestor de justificar os preços 
contratados. Representação apontou como irregular a contratação direta 
de editora para a aquisição de livros didáticos e paradidáticos para 300 
escolas de ensino médio, no valor de R$ 2.516.225,00, efetuada pela 
Secretaria Estadual de Educação do Pará – Seduc/PA, com recursos 
oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. 
O relator ressaltou inicialmente que havia concedido medida cautelar, a 
qual foi endossada pelo Plenário, vedando novas aquisições diretas de 
livros, por falta de observância do disposto no comando contido no art. 
25, inciso I,da Lei n. 8.666/1993. Ao abordar essa questão, observou que 
o Tribunal deparou-se, em outras ocasiões, com casos concretos 
semelhantes ao que ora se examina. Registrou que “esta Casa tem 
admitido a aquisição direta de livros, por inexigibilidade de 
licitação, quando feita diretamente às editoras, por essas possuírem 
contratos de exclusividade, com os autores, para a editoração e a 
comercialização das obras (Decisão nº 1.500/2002- P, Acórdão nº 
1.299/2003-1ªC, Acórdão nº 1.889/2007-P, Acórdão nº 835/2009-P, 
Acórdão nº 6.803/2010- 2ªC e Acórdão nº 950/2011-P); ou quando 
reconhecida a condição de comerciante exclusivo de uma empresa 
(distribuidora ou livraria), outorgada pela editora (Acórdão 320/2005-
1ªC)”. Tal orientação, consignou, resulta fundamentalmente da 
inviabilidade de competição, por impossibilidade de efetuar o confronto 
de ofertas. E prosseguiu: “Há que se verificar se,na contratação feita pela 
Seduc/PA, por inexigibilidade de licitação, ficou caracterizada a 
exclusividade de fornecimento e, portanto, a inviabilidade de competição, 
respaldada em atestado de exclusividade, em acordo com o preconizado 
no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93...”. O relator, com esse intuito, 
considerou declaração da Câmara Brasileira do Livro – CBL, que atesta a 
“exclusividade da edição, publicação, distribuição e comercialização, em 
todo o território nacional, das referidas obras”, assim como a declaração 
de que a editora contratada é representante exclusiva, no estado do Pará, 
da editora que detém os direitos para distribuição de seis dos títulos que 
foram adquiridos. Foram também trazidos aos autos cópias dos contratos 
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firmados entre os autores e as editoras, que demonstram a exclusividade 
de edição e comercialização. Por esses motivos, o relator, divergindo do 
entendimento de que seria indevida a referida inexigibilidade, considerou 
“estar comprovada a exclusividade da editora contratada na editoração e 
comercialização das obras adquiridas, sendo regular, a meu ver, sua 
contratação direta pela Seduc/PA”. Acrescentou, a propósito, que 
“normativo federal (IN/MARE nº 02/98) permite a contratação direta de 
editoras, por inexigibilidade, para a compra de livros e periódicos”. A 
despeito disso, vislumbrou indícios de sobre preço nas aquisições 
efetuadas. Isso por que não teria sido observada condição imposta pela 
IN/MARE 02/1998 de fornecimento de desconto mínimo de 20% sobre 
o preço de capa. Ressaltou que “a referida inexigibilidade não é 
suficiente para dispensar o gestor da justificativa para os preços 
contratados, a teor do que determina o art. 26, inciso III, da lei de 
licitações”. Por esses motivos, ao acolher proposta formulada pelo 
relator, o Plenário decidiu considerar improcedente a representação. Não 
obstante, determinou ao FNDE que “considere, quando da análise da 
prestação de contas dos recursos repassados à Secretaria Estadual de 
Educação do Pará – Seduc/PA, no âmbito do Programa Especial de 
Fortalecimento do Ensino Médio, os indícios de sobre preço apontados 
no presente processo, referentes à contratação das editoras (...) e, caso 
sejam detectados que os potenciais prejuízos tenham se concretizado, 
instaure a competente Tomada de contas especial”. Precedente 
mencionados: Acórdãos nºs 6.803/2010 e 1.163/2011, ambos da Segunda 
Câmara. Acórdão n.º 3.290/2011-Plenário, TC-030.180/2010-4, rel. Min. 
José Jorge, 7.12.2011.” – (Grifo nosso). 

 

Segundo entendimento do TCU, a inexigibilidade está condicionada mais fortemente às características 

singulares do objeto de que a Administração necessita. Portanto, existiriam três condições para a referida 

contratação:  

 

1) o serviço profissional especializado;  

2) a notória especialização do profissional ou empresa; e 

3) a natureza singular do serviço a ser contratado. 

 

A respeito da formação de preços, para evitar superfaturamento, se faz necessária a Justificativa de 

preços, vejamos entendimento da AGU Orientação Normativa 17/2009, inicialmente com a seguinte redação:  

 

“É obrigatória a justificativa de preço na inexigibilidade de 
licitação, que deverá ser realizada mediante a comparação da 
proposta apresentada com preços praticados pela futura 
contratada junto a outros órgãos públicos ou pessoas 
privadas” 

 
 Compulsando os autos, verifica-se justificativa do preço da inexigibilidade com os preços 
além de preços praticados com outro órgão público. 
 

O Termo de referência traz a indicação do objeto, especificação do objeto, justificativa, os requisitos 

necessários, critérios de aceitabilidade do objeto. 

 

Configurada a situação de inexigibilidade de licitação no caso em tela, essa Procuradoria 

recomenda: 
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1. A observância dos documentos de habilitação a época da contratação; 

2. Publicação do extrato do contrato em conformidade com o parágrafo único do artigo 61, da 

Lei nº. 8.666/93 

Findo a análise, passo ao Parecer. 
 

IV- DO PARECER: 

 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a essa assessoria 

jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos, tão 

pouco quanto a veracidade de informações técnicas, administrativas ou financeiras.  

 

Ante todo o exposto, à luz das disposições normativas pertinentes, hipótese em que 

configurando assim o interesse público e a preservação de seu patrimônio, entende-se estarem satisfeitos os 

requisitos para a inexigibilidade pretendida, pelo que essa Procuradoria Opina pela POSSIBILIDADE 

JURIDICA EM TESE da contratação por INEXIGIBILIDADE. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo.  

 

Coelho Neto (MA), 03 de maio de 2023. 

 

 

 

 

Claudia Marta Miranda de Castro e Silva 

Assessora Jurídica - OAB/PI 9531 

Portaria nº 117/2022 - SEMPG 
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